
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 623 / 2022 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário SEDEMA, José
Teixeira Junior, solicitando que seja implantada uma Feira Livre Itinerante nos Bairros de nosso
Município.

JUSTIFICATIVA

O programa consiste em levar produtos vindos diretos da agricultura familiar para pontos estratégicos
da cidade, visando viabilizar aos pequenos produtores uma outra alternativa para comercializarem
seus produtos e facilitar o acesso do consumidor às mercadorias.

   
Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2022

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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